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EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 
www.hisaleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, 

autorizada por DIÁLOGO ENGENHARIA E CONTRUÇÃO S/A – CNPJ 57.132.417/0001-25, venderá 
em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: Apartamento nº 45, do condomínio Residencial Sophia, situado na Avenida Conselheiro 
Carrão, nº 1563, Tatuapé, São Paulo/SP, com área privativa de 99,60m² (incluindo o depósito nº 38 
e vagas de garagem nºs 41M/42M), área de uso comum 76,369m², perfazendo área total de 
175,969m². Matrícula nº 311.903 – 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 1º LEILÃO 
16/05/2022 às 11h00 - VALOR: R$ 909.871,20. 2º LEILÃO 17/05/2022 às 11h00 - VALOR: R$ 
941.154,13. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão 
da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da 
escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; 
desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 19/04/2022. Os 
Fiduciantes - ANDERSON FERREIRA DE SOUZA CPF 198.507.048-02 E MARIA JOSÉ PEREIRA DE 
SOUZA CPF 831.314.424-68 – comunicados das datas dos leilões, também pelo presente edital, 
para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital 
completo, disponível no portal da Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334.

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro oficial, 
matriculado na JUCESP sob o nº 602, torna 
público que realizará um leilão extrajudicial no dia 
06/05/2022 a partir das 11h, pelo site 
www.lut.com.br, autorizado pela comitente 
CREATIVE DISPLAY INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA (CNPJ nº 02.175.187/0001-90).

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL  | Comitente vendedor: KBM 
ELETRÔNICOS. O leilão será realizado 19 de maio de 2022, às 10:00, no site 
www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato – Jucesp 817.
EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO 

ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: NELSINO MARQUES MENDONÇA
(CPF/MF Nº 095.687.208-55) da terceira interessada ALINE CRISTINA RIBEIRO MENDONÇA (CPF/MF Nº 311.535.028-79), bem como o credor fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Déborah Lopes, da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI – Penha de França, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CENTERLESTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. (CNPJ/
MF Nº  61.464.749/0001-84) em face de NELSINO MARQUES MENDONÇA (CPF/MF Nº 095.687.208-55), nos autos do Processo nº 0010312-66.2013.8.26.0006, e foi designada a venda dos
direitos do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II,
886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Willis Roberto Banks, nº 401, Apto 133, Torre 1, Edifício Dream, Bairro Parque Maria Domitila, São Paulo/SP, CEP: 05128-000 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 133,
localizado no 13º pavimento  Tipo da “TORRE 1” - “EDIFÍCIO DREAM”, integrante do “CONDOMÍNIO SIDE PARK”, situado na Rua Willis Roberto Banks nº 401, no 31º subdistrito Pirituba, possui área privativa de 61,300m²,
área comum de 60,836m² (coberta de 32,865m² + descoberta de 27,971m²) já incluída a área correspondente a 02 vagas de garagem (sendo 01 vaga pequena descoberta, numerada e designada como “P77” e 01 vaga pequena
coberta, numerada e designada como “P76”, localizadas no segundo subsolo) perfazendo a área total de 122,136m², correspondendo a fração ideal de 0,0050128 do terreno, área total construída de 94,165m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° .................... 078.412.0527-9 ................................................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................ 131.423 ........................................................ 16º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP

Ônus
Registro .................................... Data ................................................... Ato ................................................. Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
Av. 02 ................................ 26/03/2007 .................................. Alienação Fiduciária .................................................................................... - ....................................................... Caixa Econômica Federal
Av. 03 ................................ 23/11/2018 .................................. Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 0010312-66.2013.8.26.0006 ......................... Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda
OBS 01: O Condomínio “Side Park” é composto por 03 (três) blocos, sendo 04 (quatro) apartamentos por andar, com 17 (dezessete) pavimentos cada, 02 (dois) elevadores e 01 (um) subsolo, bem como piscina,
salão de jogos, playground e quadra poliesportiva. O apartamento é constituído por 01 (uma) sala de estar, 01 (uma) sacada, 03 (três) dormitórios, 02 (dois) banheiros, 01 (uma) cozinha, e 01 (uma) área de serviço
(Laudo de Avaliação às fls. 531/587).
OBS 02: A unidade autônoma está Alienada Fiduciariamente junto à Caixa Econômica Federal - CEF, (averbação nº 02 da Matrícula Imobiliária), razão pela qual fora deferida a penhora dos direitos do imóvel às fls. 216/
217. O saldo devedor da alienação fiduciária é de R$ 40.472,90 (Dez/2018 - fls. 508).
OBS 03: Foi reservado 50% (cinquenta por cento) do produto da alienação do referido imóvel, a Sra. Aline Cristina Mendonça, haja vista a sentença proferida nos Embargos de Terceiro de nº 1006093-
51.2017.8.26.0006 (fls. 517/518).
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS:
Requerimento ................... Anotação da penhora ....................................... Valor ........................................ Processo/Origem ....................................... Beneficiário / Observações
Fls. 596 ..................................................... Fls. 597 ............... R$ 634.399,44 (Jul/2018) ..................... Proc. nº 0007866-51.2017.8.26.0006 ......................... Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 432.303,01 (Mar/2019 – Avaliação às fls. 531/587 - Homologação às fls. 597).
Valor de avaliação atualizado: R$ 537.741,60 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a confecção desse edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 194.272,34 (Maio/2018 - fls. 384).
02 - A 1ª praça terá início em 17 de maio de 2022, às 16 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 20 de maio de 2022, às 16 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 20 de maio de 2022, às 16 horas e 30 minutos, e se encerrará em 09 de junho
de 2022, às 16 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único
do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para
apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo
843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. DEBORAH LOPES - JUÍZA DE DIREITO

 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: JAIRO APARECIDO LIVOLIS (CPF/MF Nº 066.427.138-
34), MIRIAM RAMALHO LIVOLIS (CPF/MF Nº 229.985.538-69), FLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP (CNPJ/MF Nº 02.468.111/0001-52) na pessoa de seus sócios/
representantes EMERSON HENRIQUE LIVOLIS (CPF/MF Nº 257.558.948-76) e SEVERO LIVOLIS NETO (CPF/MF Nº 080.162.458-46), os interessados: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT ETIENNE
(CNPJ/MF Nº 53.711.446/0001-90), AMANDA DA SILVA (CPF/MF Nº 363.181.118-75), bem como os credores: HUGO MESQUITA (CPF/MF Nº 915.854.148-91), BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/
MF Nº 60.746.948/0001-12) e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ (CNPJ/MF Nº 46.522.942/0001-30).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Beatriz de Souza Cabezas, da 4ª Vara Cível - Foro de Guarulhos, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de Despejo por Falta de Pagamento cumulada com Cobrança de Aluguéis e Encargos, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por PIEMONTE COMÉRCIO,
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA (CNPJ/MF Nº 01.921.144/0001-43) em face de JAIRO APARECIDO LIVOLIS (CPF/MF Nº 066.427.138-34), MIRIAM RAMALHO LIVOLIS (CPF/MF Nº
229.985.538-69) e FLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP (CNPJ/MF Nº 02.468.111/0001-52), nos autos do Processo nº 1039827-86.2015.8.26.0224/01,
foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos
879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL- Localização do Imóvel: Rua Antonio Bastos nº 238, Apto. nº 11 – Condomínio Edifício Saint Etienne - Vila Bastos – Santo André/SP, CEP: 09040-220 - Descrição da Matrícula: O Apartamento
nº 11 (frente), localizado no 1º andar do Condomínio Edifício Saint Etienne, possui área útil de 177,71 metros quadrados, área comum de 49,888864 metros quadrados, perfazendo uma área total construída de 227,59886
metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal no tipo do terreno igual a 5,4875664%, ou seja, 48,153395 metros quadrados. O terreno onde se assenta o Edifício Saint Etienne situa-se à Rua Antonio Bastos,
localizado no lado par, distante 55,00 metros da Rua Dr. Messuti, possuindo uma área total de 877,50 metros quadrados e encontra-se perfeitamente descrito e caracterizado na Matrícula nº 41.251, deste Cartório.

Dados do Imóvel
Contribuinte Municipal n° .................... 03.037.041 ................................................................................................................................
Matrícula Imobiliária n° ............................. 42.354 ................................................ 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André - SP

Ônus
Registro .................................... Data ......................................... Ato ................................................. Processo/Origem ................................................. Beneficiário / Observações
Av. 04 ................................ 18/07/1984 ....................................... Hipoteca .................................................................................... - ................................................................ Banco Bradesco S/A
Av. 05 ................................ 15/04/2019 ....................... Penhora Exequenda ................................ Proc. nº 1039827-86.2015.8.26.0224 ....................... Piemonte Comércio, Administração e Participação Ltda
Av. 06 ................................ 23/03/2021 ............................. Indisponibilidade ................................ Proc. nº 0001300-92.2014.5.02.0432 .............................................................................. Amanda da Silva
OBS 01: O Edifício onde o imóvel se encontra é composto de subsolo, térreo, e oito pavimentos superiores, sendo quatro apartamentos por andar. A unidade de nº 11 é composta por 03 (três) dormitórios, banheiro social,
cozinha, área de serviço, quarto e WC de empregada (Laudo de Avaliação às fls. 239/258).
OBS 02: Fora anotada a penhora no rosto desses autos, para reserva do valor de R$ 24.994,96 (Ago/2020) correspondente ao crédito discutido nos autos do Processo nº 0013728-23.2020.8.26.0224 em trâmite perante
a 4ª Vara Cível do Foro de Guarulhos, tendo como Exequente o Sr. Hugo Mesquita (Fls. 366).
OBS 03: Os executados e proprietários do bem imóvel objeto deste leilão (Jairo Aparecido Livolis e Miriam Ramalho Livolis) opuseram Embargos à Execução sob o nº 1033871-21.2017.8.26.0224, os quais foram julgados
improcedentes. Dessa referida sentença, fora interposto recurso de Apelação, o qual foi negado provimento. Em vista disso, foram opostos Embargos de Declaração os quais foram rejeitados. Por conseguinte, fora interposto
Recurso Especial Cível, o qual fora negado seguimento. Em 07 de maio de 2020 foi certificado o trânsito em julgado do Recurso de Apelação, conforme Fls. 381.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 845.000,00 (Nov/2018 – Laudo de Avaliação às fls. 239/258 - ).
Valor de avaliação atualizado: R$ 1.041.594,06 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 70.714,21 (Mar/2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Condominial: R$ 1.900,62 (Jun/2021). Débito Exequendo: R$ 309.101,80 (Mar/2022 – Fls. 644/645).
02 - A 1ª praça terá início em 10 de maio de 2022, às 15 horas, e se encerrará no dia 13 de maio de 2022, às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 13 de maio de 2022, às 15 horas, e se encerrará em 02 de junho de 2022, às 15 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação
parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado)
sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições
ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. BEATRIZ DE SOUZA CABEZAS - JUÍZA DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL - FORO DE GUARULHOS

www www.agsleiloes.com.br  (11) 3213-4148

ADITAMENTO - EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – Processo nº 1027903-47.2018.8.26.0071 - Leilão online – 1º Leilão começa em 09/05/2022, 
às 14hs00min, e termina em 12/05/2022, às 14hs00min e; 2º Leilão começa em 12/05/2022, às 14hs01min, e termina em 01/06/2022, às 
14hs00min. Em relação ao Edital em curso, publicado no jornal Gazeta de São Paulo, em 26 a 28/03/2022, página B3, no item Leiloeiro Oficial, onde 
se leu: “Sr. Daniel Bizerra da Costa – JUCESP nº 1.175” leia-se “Sabrina de Andrade Verrone – JUCESP nº 1.052”. Será o presente ADITAMENTO 
publicada na forma da lei, prevalecendo inalterados todos os demais termos do Edital publicado anteriormente. São Paulo, 03/05/2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.323.844, em 22 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Ordinária – Artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SANDRA SPROVIERI ROSIN, brasileira, do lar e seu marido LUIZ ROSIN, brasileiro, economista; 
e LUIZ ERNESTO SPROVIERI, brasileiro, do comércio e sua mulher SANDRA REGINA SCHWAR-
ZWALDER SPROVIERI, brasileira, do lar, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital,  
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, somada a de seus anteces-
sores – seus genitores, desde 06 de junho de 1.956; que fora adquirido através de compromisso de 
venda e compra, celebrado com os loteadores Espólio de DANIEL DHELOMME JÚNIOR e Espólio 
de FERNANDO DHELOMME; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Tenente José 
Maria Pinto, nº 192 e Avenida Sargento Lourival Alves de Souza, nº 29, correspondente aos lotes 
20, 21, 29 e 30 da quadra 01, do loteamento denominado Jardim Taquaral, com área construída de 
23,45m², e terreno com área de superfície de 1.043,63m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.349.0069-1; lotes estes que se 
acham registrados conforme as matrículas nºs 425.827, 425,828, 425.829 e 425.930, deste Cartório, 
sob a titularidade dominial de Espólio de DANIEL DHELOMME JÚNIOR e Espólio de FERNANDO 
DHELOMME, cujos direitos e obrigações decorrentes do compromisso de venda e compra, acham-se 
registrados em nome dos requerentes acima nomeados. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de DANIEL DHELOMME 
JÚNIOR e Espólio de FERNANDO DHELOMME, MARCIO SHEIZIN YHA, MARCIA YASUE MIAZAKI, 
ROSA BORBA ESCUDEIRO, MARIA DO CARMO BORBA ESCUDEIRO e MILTON RIBEIRO PIRES, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA TAQUARAL,  DAVID ZIMATH, CLARICE SCHIRMER ZIMATH, 
ESTHER LANGANKE e OSWALDO LANGANKE JUNIOR; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei 
nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de maio 
de 2022. O Oficial.

Sorocred Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ: 60.114.865/0001-00 - NIRE 35.300.577.400 

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Sorocred 

Instuição de Pagamento S.A. Realizada em 18 de Abril de 2022
Data, hora, local: 18.04.2022, 10hs na sede, Barueri/SP, Alameda Mamoré nº 535, 5º andar, sala 501/503, Alphavil-
le, CEP 06454-910, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14.05.2020 (“Instrução CVM 625”), com a dispensa de vi-
deoconferência considerando instruções de votos nos termos do previsto no artigo 2, inciso II da Instrução CVM 625 
(“Assembleia”). Presença: Presentes os representantes (i) da Emissora; (ii) do debenturista titular de 100% das De-
bêntures em Circulação (conforme defi nido na Escritura de Emissão) (“Debenturista”); e (iii) da Oliveira Trust Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição fi nanceira com sede no Rio de Janeiro/RJ, CNPJ/ME 
36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). Mesa: Presidente: Alexandre Mathews Sturm Coutinho. Secretário: Marce-
lo Moreira de Souza. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes propostas da Emissora nas matérias cons-
tantes a seguir: (i) a ratifi cação da liberação do valor total disponível na Conta Centralizadora para a Conta de Livre 
Movimentação ocorrida em 31.03.2022; (ii) a celebração de aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciá-
ria de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 02.03.2022, conforme aditado em 10.03.2022 
(”Contrato de Cessão Fiduciária”) para (a) alterar a redação da Cláusula 2.7.1(b) do Contrato de Cessão Fiduciária 
para prever prazo para início do envio do Arquivo Eletrônico de Pagamentos e Estornos, pela Emissora para o Agente 
Administrativo (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária); (b) incluir as cláusulas 2.7.1.1 e 2.7.1.2 para adi-
cionar procedimentos operacionais, de controle e de gestão dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; (c) e in-
cluir o inciso (xxxvi) na Cláusula 8.1 do Contrato de Cessão Fiduciária para adicionar mais uma hipótese de obrigações 
adicionais da Emissora; e (iii) a autorização para o Agente Fiduciário praticar, isoladamente ou em conjunto com a 
Emissora, todos e quaisquer atos necessários para refl etir e implementar as eventuais aprovações dos itens acima, in-
cluindo, mas não se limitando, aos procedimentos necessários à celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fi-
duciária. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, o Debenturista aprovou, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, para todos os fi ns de direito: (i) a ratifi cação da liberação do valor total deposi-
tado na Conta Centralizadora para a Conta de Livre Movimentação e, consequentemente, a autorização para o Agen-
te Administrativo notifi car o Banco Depositário para realizar a respectiva liberação; (ii) a celebração de aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária (“Segundo Aditamento ao Instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças”) para incluir as matérias mencionadas no item (ii) da Ordem do Dia; e (iii) a autorização 
para o Agente Fiduciário praticar, isoladamente ou em conjunto com a Emissora, todos e quaisquer atos necessários 
para refl etir e implementar as deliberações aprovadas na presente Assembleia mediante a celebração, incluindo, mas 
não limitado, do Segundo Aditamento ao Instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Ou-
tras Avenças. Esclarecimentos: A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orien-
tações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Instrução CVM 625, com a dispensa de videocon-
ferência, em razão da presença do Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação. Os termos utili-
zados nesta ata iniciados em letra maiúscula que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuí-
do na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. Encerramento: Nada mais. Assinatura: As Partes 
concordam, convencionam e admitem como válida para todos os fi ns que a celebração desta ata poderá ser feita por 
meio de assinatura eletrônica, conforme disposto na Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, reconhecen-
do os presentes a veracidade, autenticidade, integridade, validade, efi cácia e exequibilidade desta ata e de seus termos 
em tal formato. As Partes reconhecem também que eventual divergência entre a data desta ata documento e as datas 
que fi gurem nos elementos indicativos de sua formalização digital existe apenas em razão de procedimentos formais, 
valendo, para todos os fi ns de direito, a data indicada nesta ata em si. Barueri, 18.04.2022. Emissora: Sorocred Ins-
tituição de Pagamento S.A. Claudio Takashi Yamaguti, Diretor Presidente e Carlos Henrique Zanvettor, Diretor. De-
benturista representando 100% das Debêntures em Circulação: Pátria Crédito Estruturado Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios por seu gestor Pátria Investimentos Ltda. Alexandre Mathews Sturm Cou-
tinho, Diretor Executivo e André Chaves Birnbaum, Procurador. Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Rafael Casemiro Pinto, Procurador. JUCESP nº 209.648/22-3 em 28.04.2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0068104-76.2012.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). GILBERTO LUIZ CARVALHO FRANCESCHINI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a PROJECTV INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO DE REDES ELETRICAS LTDA., CNPJ 08.281.763/0001-60, que lhe foi 
proposta uma ação de Reintegração/ Manutenção de Posse por parte de UNIDAS S/A, alegando em síntese haver a requerente 
locado à requerida sete veículos automotores por meio do "Instrumento Particular de Locação de Frota de Veículos n° 3258/09", 
tendo esta deixado de adimplir as contraprestações locatícias. Operou-se a rescisão contratual e, diante da constituição em mora, 
ficou demonstrado o esbulho possessório, tendo sido deferida a liminar de reintegração de posse, a qual ainda não se efetivou. 
Encontrando-se a ré, bem como seus sócios LUIZ DE LIMA PEREIRA, CPF 305.063.444-87, e MILTON MASSARU MIYASAKA, 
CPF 765.461.528-00, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO da ré, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 26 de abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000078-
55.2019.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Sérgio Cedano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos confinantes e aos interessados ausentes incertos e desconhecidos, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que NELSON VICENTE GALHAÇO e sua cônjuge ODILA GALHACO 
promovem ação de USUCAPIÃO, tendo por objeto uma área remanescente da matrícula nº3.510 do CRI de Poá/SP, com 
área total de 43.649,16m², Cadastro Municipal sob nº44451-24-450001-00-000, sendo parte designada como Área 02, sito 
à Rua Amedeu Massary, s/nº, Bairro Rio Abaixo, em Itaquaquecetuba/SP. Descrições minuciosas encontram-se nos autos, 
à disposição de qualquer interessado. E,para que chegue ao conhecimento dos SUPRACITADOS e ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 30 dias, sendo o prazo para contestação de 15 dias, sob pena de 
confissão e revelia, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 29 de abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1005131-41.2018.8.26.0152. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL RAUCH, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDITH ALBANO, Brasileira, RG 1.458.773-7, CPF 067.247.448-49, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de SOCIEDADE CIVIL PINHEIROS TENIS VILLAGE, para cobrar as taxas 
de manutenção em atraso dos lotes 17 e 18 da quadra "C",vencidas e não pagas a partir de Maio/15, além daquelas 
vencidas e vincendas no curso da lide até o efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 27 de abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001561-86.2020.8.26.0084. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, 
do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo,Dr(a). DANIEL OVALLE DA SILVA SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)GUSTAVO DE PAULA SANTOS, Advogado, RG 47.881.478-1, CPF409.844.718-55, Nascido/Nascida 22/05/1991, com 
endereço à RUA FIORAVANTE B MAGLIO, 204, VILA NOVA VALINHOS, CEP 13271-260, Valinhos - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL DAVOS E OUTRO, visando o valor de R$ 
6.447,86 (fevereiro/2020). E, para que chegue ao conhecimento do SUPRACITADO, expediu-se o presente edital, para que em 03 
dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer o restante em 6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que 
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
com nomeação de curador especial. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038569-94.2016.8.26.0001. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA CRESPO DIAS, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HENRIQUE GUTIERRE LOPES JUNIOR, Brasileiro, Divorciado, RG 22.340.546-2, CPF 
164.727.978-03, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de OMNI S/A 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, alegando a requerente, o fato de ter celebrado com o requerido um contrato mútuo com 
alienação fiduciária através do qual financiou a este o seguinte bem um veículo marca CHEVROLET, modelo ZAFIRA ELITE 2.0 MFP, 
chassi 9BGTW75W06C101407, ano fabricação/modelo 2006, Renavam 00858667070, que foi reintegrado na posse do autor, 
conforme documentos anexados aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 20 dias após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 11 de Janeiro de 2022. 

Pet Center Comércio e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 | Companhia Aberta 

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 31 de março de 2022
1. Data, Horário e Local: No dia 31 de março de 2022, às 15:30 horas, realizada de forma remota, 
nos termos do artigo 14, parágrafo segundo, do estatuto social da Pet Center Comércio e Participa-
ções S.A. (“Companhia”). 2. Presença: Presentes Diretores da Companhia, restando dispensada a 
convocação. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sergio Zimerman, e secretariada pela Sra. Aline Ferreira 
Penna Peli. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia, na cidade de São 
Bernardo do Campo, Loja(s) nº(s) 221, situada(s) no 2ºpiso do “Golden Square Shopping”, Avenida 
Kennedy, nº 700, Bairro Vila Marlene, São Bernardo do Campo-SP, CEP 09726- 252, e (ii) a indicação 
de objeto social para a referida filial. 5. Deliberações Tomadas: Instalada a reunião, após exame e 
discussão da ordem do dia, os membros da Diretoria presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia, a abertura da seguinte filial da Companhia: (i) Localizada na cidade de São 
Bernardo do Campo, Loja(s) nº(s) 221,situada(s) no 2º piso do “Golden Square Shopping”, Avenida 
Kennedy, nº 700, Bairro Vila Marlene, São Bernardo do Campo-SP, CEP 09726-252. 5.2. Aprovar, 
nos termos do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, o objeto social para a referida filial. 5.3. A 
Diretoria da Companhia fica autorizada a praticar todos os atos necessários para a implementação do 
disposto nos itens 5.1 e 5.2 acima. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos aprovada. Mesa: Presidente – Sr. Sergio Zimerman; Secretária – Sra. Aline Ferreira Penna Peli. 
Sra. Valéria Pires Correa, Sr. Luciano Rocha Sessim. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Ass.: Mesa: Sérgio Zimerman – Presidente; Aline Ferreria Penna Peli – Secretária. Diretores: Sérgio 
Zimerman; Aline Ferreria Penna Peli; Valéria Pires Correa; Luciano Rocha Sessi. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 209.302/22-7 em 28/04/2022. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.
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